
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2000, de 2019

Iniciativa: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Ementa:

Altera o art. 310 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para estabelecer a
conversão obrigatória da prisão em flagrante em prisão preventiva do agente preso pelo crime de roubo com a
utilização de arma de fogo.

Explicação da Ementa:

Determina que o preso em flagrante por roubo com emprego de arma de fogo deverá
permanecer na prisão até o julgamento definitivo, independentemente da observância dos
requisitos para a prisão preventiva, tais como a garantia da ordem pública ou da aplicação da
lei penal, ou a conveniência da instrução criminal.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

03/04/2019

Em tramitação

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 02/02/2023 - AGUARDANDO
DESIGNAÇÃO DO RELATOR

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Alessandro Vieira (encerrado em 21/12/2022 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

03/04/2019

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

02/02/2023 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuiçãoAção:

21/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

06/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 11h30min, o Relatório do Senador Alessandro Vieira, com voto pela rejeição do Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

13/06/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Alessandro Vieira, para emitir relatório.Ação:

12/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

05/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando recebimento de emendas.Ação:

03/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior distribuição.Ação:

03/04/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À CCJ, em decisão terminativa.
(Este processado contém três folhas numeradas)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 149 - DSF nº 41

Publicado no DSF Páginas 144-148 - DSF nº 41

03/04/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 05/04/2019 a 11/04/2019.
Perante a CCJ.

Ação:

03/04/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº42, em 03/04/2019.Ação:

DOCUMENTOS

PL 2000/2019

03/04/2019Data:

Senador Ciro Nogueira (PP/PI)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera o art. 310 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para estabelecer a conversão
obrigatória da prisão em flagrante em prisão preventiva do agente preso pelo crime de roubo com a utilização de arma de fogo.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

03/04/2019Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À CCJ, em decisão terminativa.
(Este processado contém três folhas numeradas)

Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

06/08/2019Data:

Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 11h30min, o Relatório do Senador Alessandro Vieira, com voto pela rejeição do Projeto.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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